
Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcriçao os seguintes

anexos:

ANEXO I  - Projeto Básico, Orçamento Básico e Cronograma Físico-fínanceiro.

ANEXO II - Modelo de apresentaçao de carta-proposta.

ANEXO III - Modelo de planilha de preços.

ANEXO IV - Minuta de contrato  '

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO E PROPOSTAS serao recebidos em sessao pública
marcada para:

ÁS 09:00 HORAS.
DO DIA 02 DE JUNHO DE 2017
NO ENDEREÇO^ Sala da Comissao Permanente de Licitaçoes, localizada na Rua do
Cruzeiro, 244, Liberdade, INDEPENDENCIA/CE.

A SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE DE INDEPENDENCIA, através da Comissao
Permanente de Licitaçao, devidamente nomeada pela PORTARIA NS 005/2017, torna

público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo

previstos, abrirá licitaçao, na modalidade TOMADA DE PREÇOS NS. EJ-TP001/17 do
tipo menor preço global, para atendimento do objeto desta licitaçao, de acordo com as
condiçoes estabelecidas neste Edital, observadas as disposiçoes contidas na Lei Federal
n8 8.666/93 de 21.06.93, e suas alteraçoes posteriores. Os serviços constantes desta
licitaçao serao realizados através de EXECUÇAO INDIRETA PELO REGIME DE

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

HORÁRIO, DATA E LOCAL

\OFLSi
LICITAÇAO DO TIPO MENOR  tytfeçO  1/
GLOBAL  PARA  CONTRATAÇAO
EMPRESA  PARA  IMPLANTAÇAO  DE
GRAMADO NO ESTÁDIO NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE INDEPENDENCIA - CE,
CONFORME ORÇAMENTO BÁSICO DO PT -
1014959-54.

TOMADA DE PREÇOS N .̂ EJ-TP001/17.
o
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ANEXO V - Minuta de declaraçao (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n^ 8.666/
inciso XXXIII do art. 7 da Constituiçao Federal).

1.0-DO OBJETO

1.1-A presente licitaçao tem como objeto a CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA
IMPLANTAÇAO DE  GRAMADO NO ESTÁDIO  NA SEDE  DO MUNICÍPIO  DE
INDEPENDENCIA - CE, CONFORME ORÇAMENTO BÁSICO DO PT - 1014959-54,
conforme anexo I, parte integrante deste processo.
1.2-0 valor estimado da presente licitaçao é de R$ 399.259,00 (trezentos e noventa e

nove mil duzentos e cinquenta e nove reais);

2.0-DAS RESTRIÇOES E CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO

2.1-RESTRIÇOES DE PARTICIPAÇAO:
2.1.1-Nao poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de
suspensao, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n  8.666/93 e suas

alteraçoes posteriores;
2.1.2-Nao poderá participar empresa com falencia decretada;
2.1.3-Nao será admitida a participaçao de interessados sob forma de consórcio ou
grupo de empresas, ou com empresas com responsáveis técnicos em comum.
2.1.4-Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante
configurar no quadro de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitaçao,
somente uma delas poderá participar do certame licitatório.

2.2-DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO:
2.2.1-Poderá participar do presente certame licitatória pessoa jurídica, devidamente
cadastrada na Prefeitura de INDEPENDENCIA, ou nao cadastrada, que atender a todas

as condiçoes exigidas para cadastramento até o 39 (terceiro) dia útil anterior a data
para abertura do certame, observada a necessária qualificaçao, conforme reza o art.
22 22 da Lei Federal n^ 8.666/93.

2.2.2-A empresa interessada em participar do referido processo, deverá proceder com
a visita técnica até o 32 (terceiro) dia útil ao local da obra tomando conhecimento de
todas as condiçoes que possam orientar a elaboraçao completa da proposta.

I- Para realizaçao da Visita Técnica, visando a otimizaçao dos trabalhos, a empresa
interessada deverá entrar em contato com a Prefeitura Municipal de INDEPENDENCIA,

através do Telefone (88) 3675-1244 e agendar sua visita;

II - O Preposto designado para realizaçao da Visita Técnica em nome da empresa
interessada deverá ter conhecimento acerca dos serviços/objeto desta licitaçao,
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na oportunidade deverá apresentar em originais ou cópias autenticadas dos s

documentos:

a) Se Sócio: Contrato Social e todos os aditivos, juntamente com a

específica da junta comercial da sede da empresa com emissao inferior a 30 (trinta)

dias e Documento Oficial de Identidade com foto;
b) Se Procurador: Documento de Procuraçao Público ou particular, este último
com firma reconhecida em cartório, específica, contendo dentre seus poderes a
"realizaçao de visita técnica ao local da Obra", acompanhado do Contrato Social e
todos os aditivos, e Documento Oficial de Identidade com foto;

3.0-DOS ENVELOPES
3.1-A documentaçao necessária a Habilitaçao, bem como as Propostas de Preços
deverao ser apresentadas simultaneamente a Comissao de Licitaçao, em envelopes
distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital,
conforme abaixo:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA
(IDENTIFICAÇAO DA EMPRESA)
ENVELOPE NB 01 - DOCUMENTAÇAO
TOMADA DE PREÇOS N .̂ EJ-TP001/17.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA
(IDENTIFICAÇAO DA EMPRESA)
ENVELOPE NS 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS N&. EJ-TP001/17.

3.2-É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE
PREÇOS.

3.3-Os Documentos de Habilitaçao e as Propostas de Preços deverao ser apresentados
por preposto da licitante com poderes de representaçao legal, através de procuraçao
pública ou particular com firma reconhecida. A nao apresentaçao nao implicará em
inabilitaçao. No entanto, o representante nao poderá pronunciar-se em nome da
licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá
apresentar cópia do contrato social e documento de identidade.

3.4-O.ualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitaçao e as Propostas de
Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de
procuraçao, poderá representar mais de uma licitante junto a Comissao, sob pena de
exclusao sumária das licitantes representadas.

4.0-DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO - ENVELOPE "A". ^

P
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4.1-Os Documentos de Habilitaçao deverao ser apresentados da seguinte forma:

a)Em originais ou publicaçao em Órgao Oficial, ou, ainda, por qualquer processo

cópia autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver,  c
documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original;

b)Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na
hipótese do documento nao conter expressamente o prazo de validade, deverá ser
acompanhado de declaraçao ou regulamentaçao do órgao emissor que disponha sobre

a validade do mesmo. Na ausencia de tal declaraçao ou regulamentaçao, o documento
será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissao;

4.2-OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO CONSISTIRAO DE:
4.2.1-Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal,

dentro do prazo de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitaçao, ou
documento  comprobatório  de  atendimento  as  condiçoes  exigidas  para  o
cadastramento com fulcro no art. 22,  22 da Lei Federal n^ 8.666/93.

4.2.2-HABILITAÇAO JURÍDICA:
4.2.2.1-Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

4.2.2.2-A Constituiçao da empresa, deverá ser comprovada de nas formas a seguir:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e aditivos em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

açoes, acompanhado de documentos de eleiçao de seus administradores;
c)inscriçao do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício;
d)decreto de autorizaçao, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorizaçao para funcionamento expedido

pelo órgao competente, quando a atividade assim o exigir.

4.2.2.3-Certidao Específica emitida pela junta comercial, ou equivalente, atualizada,
expedida nos últimos trinta dias de modo a comprovar todas as alteraçoes registradas

no referido órgao.

4.2.2.4-Prova de inscriçao na:

a)Fazenda Federal (CNPJ);
b)Fazenda Municipal (Cartao de Inscriçao do ISS).

4.2.2.5-Alvará de funcionamento.

4.2.3-REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.2.3.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do '

domicílio ou sede do licitante. J



r
••oa)A comprovaçao de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita atravé

da Certidao Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa
Uniao, emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB ns 1.751, de 02.10.2014.
b)A comprovaçao de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c)A comprovaçao de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa

Municipal da sede do licitante.

4.2.3.2-Prova de situaçao regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situaçao - CRS e;

4.2.3.3-Prova de inexistencia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentaçao de Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por

imposiçao legal da Lei na 12.440/11.

4.2.4-QUALIFICAÇAO TÉCNICA:
4.2.4.1-Prova de Registro e regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, na sede da empresa

licitante;

4.2.4.2-Comprovaçao de capacidade técnico operacional da licitante para desempenho
de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitaçao, fornecido através de
atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente

registrado no CREA, acompanhados das respectivas Certidoes de Acervo Técnico, que

comprovem ter a empresa-licitante executado satisfatoriamente obras e serviços com

as seguintes características ou superior:

-ATERRO MECANIZADO COMPACTADO COM EMPRÉSTIMO DE AREIA;

4.2.4.3-Atestado técnico fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

devidamente registrado e certificado na entidade profissional competente - CREA, que
comprove que a licitante possui em seu QUADRO PERMANENTE, profissional que
tenha executado obra e serviços semelhantes com o objeto ora licitado, com as

seguintes características ou superior:

-ATERRO MECANIZADO COMPACTADO COM EMPRÉSTIMO DE AREIA;

4.2.4.4-Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a)Se EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha
ou Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdencia Social -
CTPS e das provas de recolhimento das obrigaçoes sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao ^
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último mes anterior a data de publicaçao deste edital, acompanhadas das respectiv̂

relaçoes de empregados.
b)O SÓCIO, comprovando-se a participaçao societária através de cópia do Contraa ^

social e aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial. \ o
c)Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestaçao de serviço, vigente na data\| Rli8KIC;

abertura deste certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da
licitante junto ao CREA, acompanhado de declaraçao ou documento equivalente

expedido, também pelo CREA, que indique a relaçao das empresas em que o
profissional contratado figure como responsável técnico.

4.2.4.5-Nao serao aceitos atestados de Fiscalizaçao, Supervisao, Gerenciamento,
Controle Tecnológico  ou Assessoria  Técnica  de Obras,  nem atestados  de
responsabilidade técnica nao baixados por execuçao dos serviços junto ao CREA.

4.2.4.6-Declaraçao fornecida pelo Município de INDEPENDENCIA, de que a empresa
realizou a Visita Técnica aos Locais da Obra, e que conheceu todos os elementos que
influenciarao diretamente na sua proposta de preços. A visita deverá ser realizada por
pessoa designada pela interessada na forma do item 2.2.2 deste edital.

4.2.4.7-Declaraçao expressa do responsável técnico da empresa que configura no
CREA, com firma reconhecida em cartório, de que tem conhecimento da inclusao do

seu nome como Responsável Técnico da Empresa no caso de execuçao desta obra.

4.2.4.8-Declaraçao indicando o pessoal técnico adequados e disponíveis para a
realizaçao do objeto desta licitaçao, bem como da qualificaçao de cada um dos
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.

4.2.5-QUALIFICAÇAOECONÔMICO-FINANCEIRA:
4.2.5.1-Balanço Patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, com termo de abertura e encerramento,
devidamente registrado na Junta Comercial de origem que comprovem a boa situaçao
financeira da empresa, vedada a sua substituiçao por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de
03 (tres) meses da data de apresentaçao da proposta, devidamente assinados por
contabilista registrado no CRC, acompanhado da Certidao de Regularidade Profissional
- CRP.

4.2.5.2-Certidao negativa de falencia ou concordata expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica.

4.2.5.3-Comprovante da prestaçao de garantia de manutençao da proposta,
correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da licitaçao, previsto no item '

1.2 deste Edital, y
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4.2.5.3.1-A garantia de manutençao de proposta, quando nao recolhida em m
corrente nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, t

prazo de validade de 60 (sessenta) dias, contado da data de entrega dos Docum
de Habilitaçao e Propostas de Preços e deverá ser recolhida das seguintes formas:

a)Cauçao em dinheiro ou em título da dívida pública sendo Autorizado e Liquidado
pelo Banco Central do Brasil, demonstrando o valor real do titulo, e vedada a
prestaçao de garantia através de Títulos da Dívida Agrária; No caso de prestaçao de
garantia de manutençao de proposta em dinheiro, deverá ser apresentado dentro do

documento de habilitaçao, comprovante de depósito identificado no valor acima

estipulado na seguinte conta:

BANCO DO BRASIL S/A
AGENCIA: 1071-5
CONTA CORRENTE: 7.139-0

b)Fiança bancária;
c)Seguro-garantia.

4.2.5.3.2-A garantia de manutençao de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis
após esgotada as fases de habilitaçao (Documentos de Habilitaçao) ou de classificaçao
(Propostas de Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a

adjudicaçao, exceto para a vencedora da licitaçao, que será liberada no mesmo prazo,

após a data de assinatura de Contrato.

4.3-OUTRAS EXIGENCIAS
4.3.1-Declaraçao expressa de que atende ao disposto no art. 79, inciso XXXIII da

Constituiçao Federal e declaraçao de inexistencia de fato impeditivo para participaçao

da presente licitaçao, com identificaçao e firma reconhecida do assinante.

4.4-A licitante deverá fornecer, a titulo de informaçao, número de telefone, fax, e
pessoa de contato, preferencialmente local. A ausencia desses dados nao a tornará

inabilitada.

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B"
5.1-As propostas deverao ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas

datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou
manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

5.2-AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERAO, AINDA, CONTER:

5.2.1-A razao social, local da sede e o número de inscriçao no CNPJ da licitante;

5.2.2-Assinatura do Representante Legal;



5.2.3-lndicaçao do prazo de validade das propostas, nao inferior a 60 (sessenta) ttj^s, /\ \
contados da data da apresentaçao das mesmas; % ̂ lsu /    I

5.2.4-Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenŝ í^9*'̂
já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mao-de-obra e

transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital;

5.2.5-Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços unitários
e totais de todos os itens constantes do ANEXO I;

5.2.6-Planilha de composiçao de preços unitários, para cada serviço contendo os
insumos e coeficientes de produtividade necessários a execuçao de cada serviço, quais

sejam equipamentos,  mao-de-obra,  totalizaçao de encargos sociais,  insumos,

transportes, BDI, totalizaçao de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários a
execuçao dos serviços.

5.2.7-Planilha analítica dos encargos sociais;

5.2.8-Composiçao analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas);

5.2.9-Correrao por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura
deixar de explicitar em sua proposta.

5.2.10-Ocorrendo divergencia entre os valores propostos, prevalecerao os descritos

por extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total,
prevalecerá o valor unitário.

6.0-DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇAO
6.1-A presente Licitaçao na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e
julgada de acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n 8.666/93 e

suas alteraçoes posteriores.

6.2-Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, nao serao aceitos quaisquer
adendos, acréscimos ou supressoes ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.

6.3-Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissao
deste Município, constarao obrigatoriamente da respectiva ata.

6.4-É facultado a Comissao ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitaçao,

promover diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instruçao do processo, /
vedada a inclusao de documentos ou informaçoes que deveria constar originariamente^
da proposta. J
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A)-AVALIAÇAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO - ENVELOPE "A"
7.1-Compete exclusivamente a Comissao avaliar o mérito dos documentos e ,
informaçoes prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, económica e financeira^
de cada proponente e a exeqúibilidade das propostas apresentadas. I
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6.5-Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitat
que será assinada pela Comissao de Licitaçao e os licitantes presentes, conf

dispoe  l9 do art. 43 da Lei de Licitaçoes.

6.6-0 recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitaçao
proposta de preço, será realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e

local previsto neste Edital.

6.7-Para a boa conduçao dos trabalhos, os licitantes deverao se fazer representar por,

no mínimo de 02 (duas) pessoas.

6.8-Os membros da Comissao e 03 (tres) licitantes, escolhidos entre os presentes como
representantes dos concorrentes, examinarao e rubricarao todas as folhas dos

Documentos de Habilitaçao e Propostas de Preços apresentados;

6.9-Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO, "B" "PROPOSTA DE
PREÇOS", proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes a

documentaçao.

6.10-A Comissao poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessao, o
resultado da habilitaçao, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os

interessados;

6.11-Divulgado o resultado da habilitaçao, a Comissao de Licitaçao, após obedecer ao

disposto no art. 109, inciso I, alínea "a", da Lei de Licitaçoes, fará a devoluçao aos

inabilitados, dos seus envelopes "proposta de preços", lacrados.

6.12-Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serao

examinadas pela Comissao e pelas licitantes presentes.

6.13-Divulgaçao do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao

prazo recursal previsto no art. 109, inciso I, alínea "b", da Lei n9 8.666/93.

6.14-Após a fase de habilitaçao, nao cabe desistencia de proposta, salvo motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissao de Licitaçao.

7.0-DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO



ESTADO DO CEARÁ
PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA INDEPENDENCIA
PREFEITURA

Torra de todos nos

7.2-A habilitaçao será julgada com base nos Documentos de Habilitaçao apresentados
observadas as exigencias pertinentes a Habilitaçao Jurídica, Regularidade Fiscal e    0

trabalhista, Qualificaçao Técnica e a Qualificaçao Económica e Financeira. CQ y

->         J

\RUBRIC/
7.3-A presente licitaçao será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso I,    '

is do art. 45 da Lei das Licitaçoes.

7.4-Serao desclassificadas as propostas:

7.4.1-Que nao atenderem as especificaçoes deste Edital de Tomada de Preços;

7.4.2-Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos
ou inexequíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitaçoes), ou superiores ao valor

estimado para esta licitaçao, constante do item 1.2 deste edital;

7.4.3-Que apresentarem condiçoes ilegais, omissoes, erros e divergencia ou conflito

com as exigencias deste Edital;

7.4.4-Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e

por extenso, estes últimos.

7.4.5-Nao será considerada qualquer oferta de vantagem nao prevista nesta Tomada

de Preços, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

7.4.6-Os erros de soma e/ou multiplicaçao, bem como o valor total proposto,
eventualmente, configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serao

devidamente corrigidos, nao se constituindo, de forma alguma, como motivo para

desclassificaçao da proposta.

7.4.7-No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a

classificaçao se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.

7.4.8-Será declarada vencedora a proposta de menor preço global entre as licitantes

classificadas;

7.4.9-De conformidade com o parecer da Comissao de Licitaçao, nao constituirá causa
de inabilitaçao nem de desclassificaçao da proponente a irregularidade formal que nao

afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentaçao;

8.0-DA ADJUDICAÇAO
8.1-A adjudicaçao da presente licitaçao a licitante vencedora será efetivada mediante
termo circunstanciado, obedecida a ordem classificatória, depois de ultrapassado o ^
prazo recursal. J



9.0-DO CONTRATO
9.1-Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a pre
Tomada de Preços, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco
consecutivos, a partir da data de convocaçao encaminhada a licitante vencedora.

9.2-A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigaçao,
ficando sujeita as penalidades previstas no item 18.1, sub-alínea "b.l" do Edital;

9.3-Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta
vencedora e seu anexo, bem como os demais elementos concernentes a licitaçao, que

serviram de base ao processo licitatório.

9.4-0 prazo de convocaçao a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única

prorrogaçao com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra

motivo justificado e aceito pela Administraçao.

9.5-É facultado a Administraçao, quando o convocado nao assinar o "Termo de

Contrato" no prazo e condiçoes estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes,
obedecendo a ordem de classificaçao estabelecida pela Comissao, para faze-lo em

igual prazo e nas mesmas condiçoes propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a
licitaçao consoante preve a Lei n- 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.

10.0-DOS PRAZOS
10.1-Os serviços objeto desta licitaçao deverao ser executados e concluídos no prazo
de 120 (cento e vinte) dias, obedecendo ao estabelecido no Cronograma físico-
financeiro para cada serviço, contados a partir do recebimento da ordem de serviço,
podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes.

10.2-Os pedidos de prorrogaçao deverao se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado as novas condiçoes
propostas. Esses pedidos serao analisados e julgados pela fiscalizaçao da SECRETARIA
DE ESPORTE E JUVENTUDE da Prefeitura Municipal de INDEPENDENCIA.

10.3-Os pedidos de prorrogaçao de prazos serao dirigidos a SECRETARIA DE ESPORTE E
JUVENTUDE, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual.

10.4-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA DE
ESPORTE E JUVENTUDE da Prefeitura Municipal de INDEPENDENCIA, nao serao
considerados como inadimplemento contratual.

11.0-DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE  ^
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Terra da todos nos

11.1-A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as cond
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçoes decorrentes do Termo Contr
consoante estabelece a Lei ne 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores;

11.2-Fiscalizar e acompanhar a execuçao do objeto contratual;

11.3-Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrencia relacionada com a execuçao
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas;

11.4-Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas

devidamente atestadas pelo Setor Competente.

12.0-DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
12.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçoes e prazos
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora

do certame;

12.2-Manter durante toda a execuçao do objeto contratual, em compatibilidade com
as obrigaçoes assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na

Lei de Licitaçoes;

12.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados;

12.4-Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que

nao se prejudiquem o bom andamento e a boa prestaçao dos serviços;

12.5-Facilitar a açao da fiscalizaçao na inspeçao dos serviços, prestando, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

12.6-Responder perante a Prefeitura Municipal de INDEPENDENCIA, mesmo no caso

de ausencia ou omissao da fiscalizaçao, indenizando-a devidamente por quaisquer atos
ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execuçao do contrato,
quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas

emanadas das autoridades competentes e das disposiçoes legais vigentes;

12.7-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados,
sendo que a CONTRATADA nao deverá, mesmo após o término do contrato, sem
consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informaçoes especificadas no parágrafo anterior, a nao ser para fins de '
execuçao do contrato; f



incidam sobre a prestaçao dos serviços contratados inclusive as contribuiçoe
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de
trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de

INDEPENDENCIA por eventuais autuaçoes administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplencia da CONTRATADA, com referencia as suas obrigaçoes, nao se transfere a

Prefeitura Municipal de INDEPENDENCIA;

12.10-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçao referente ao pagamento
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com

o objeto do CONTRATO;

12.11-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem
causados a Uniao, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestaçao dos

serviços;

12.12-Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na

Consolidaçao das Leis do Trabalho e legislaçao pertinente;

12.13-Responsabilizar-se pela adoçao das medidas necessárias a proteçao ambiental e

as precauçoes para evitar a ocorrencia de danos ao meio ambiente e a terceiros,
observando o disposto na legislaçao federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a

Lei n  ̂9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98;

12.14-Responsabilizar-se perante os órgaos e representantes do Poder Público e
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por açao ou omissao sua, de

seus empregados, prepostos ou contratados;

12.15-A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a

todas as exigencias e condiçoes a seguir estabelecidas:

a)Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da

ABNT.

b)Atender as normas da Associaçao Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado;

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequaçao, desempenho e qualidade dos

serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente^

P R E F EIT URA
Tanra de todos nós

12.8-Providenciar a imediata correçao das deficiencias e/ ou irregularidades apo/t|^ais
pela CONTRATANTE; f  O ->

O Flfi J  /
12.9-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, a / (

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou
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individualmente considerado, mesmo que nao sejam de sua fabricaçao, garantindo se

perfeito desempenho;

d) Registrar o Contrato decorrente desta licitaçao no CREA, na forma da Lei,
apresentar o comprovante de "Anotaçao de Responsabilidade Técnica - ART
correspondente, antes da apresentaçao da primeira fatura, perante a Prefeitura
Municipal de INDEPENDENCIA, sob pena de retardar o processo de pagamento;

13.0-DA DURAÇAO DO CONTRATO
13.1-0 contrato terá um prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data da

emissao da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na
Lei nfi 8.666, de 21 de junho de 1993 e alteraçoes posteriores.

14.0-DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
14.1-A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada a

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE, até o 102 (décimo) dia útil do mes
subsequente a realizaçao dos serviços, para fins de conferencia e atestaçao da

execuçao dos serviços.

14.2-A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mes
civil, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mes, cujo valor será
apurado através de mediçao;

14.3-Caso a mediçao seja aprovada pela SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE, o
pagamento será efetuado até o 309 (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a)
CONTRATADO(A),  junto  ao  setor  competente  da  Prefeitura  Municipal  de
INDEPENDENCIA.

15.0-DA FONTE DE RECURSOS
15.1-As despesas decorrentes da contrataçao correrao por conta da dotaçao
orçamentaria n2 1201.27.812.2701.1.021, elemento de despesa n^ 44.90.51.00/Fonte

018.

16.0-DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
16.1-Os preços sao firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da
data da apresentaçao da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços
contratuais poderao ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentaçao da
proposta, com base no INCC - índice Nacional da Construçao Civil ou outro equivalente

que venha a substituí-lo, caso este seja extinto.

17.0-DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS
17.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais,
acréscimos ou supressoes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25%^
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(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato^ conforme o dis
no  1, art. 65, da Lei n- 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.

18.0-DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
18.1-Pela inexecuçao total ou parcial das obrigaçoes assumidas, garantidas a p
defesa, a Administraçao poderá aplicar a CONTRATADA, as seguintes sançoes:

a)Advertencia.

b)Multas de:
b.l) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados

da data da notificaçao feita pela CONTRATANTE;
b.2) 0,3% (tres décimos por cento) sobre o valor da parcela nao cumprida do Contrato,
por dia de atraso na execuçao do objeto contratual, até o limite de 90 (noventa) dias;
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela nao cumprida do

Contrato e rescisao do pacto, a critério do SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE de
INDEPENDENCIA-CE, em caso de atraso superior a 90 (noventa) dias na execuçao dos

serviços.

b.4) O valor da multa referida nesta  cláusulas será descontado "ex-offício" da
CONTRATADA, mediante subtraçao a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em

seu favor que mantenha junto a SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE  de
Independencia/CE,  independente  de  notificaçao  ou  interpelaçao judicial  ou

extrajudicial;

c)Suspensao temporária do direito de participar de licitaçao e impedimento de
contratar com a Administraçao, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçao Pública,
enquanto pendurarem os motivos determinantes da puniçao ou até que a

CONTRATANTE promova sua reabilitaçao.

19.0-DAS RESCISOES CONTRATUAIS
19.1-A rescisao contratual poderá ser:

19.2-Determinada por ato unilateral  e escrito da CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n& 8.666/93;

19.3-Amigável,  por  acordo entre as  partes,  mediante autorizaçao escrita  e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório '

desde que haja conveniencia da Administraçao; j



ESTADO DO CEARÁ
PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA INDEPENDENCIA
PREFEITURA

19.4-Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n^ 8.666/93^-"^ ^
sem que haja  culpa do CONTRATADO, será  esta  ressarcida dos prejuí^^  ^'<
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; /^  ()^y  y^

19.5-A rescisao contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequen\Tas_
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n^ 8.666/93. \^bric^

20.0-DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
20.1-Os recursos cabíveis serao processados de acordo com o que estabelece o art.

109 da Lei n^ 8666/93 e suas alteraçoes.

20.2-Os recursos deverao ser interpostos mediante petiçao devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida a Comissao de Licitaçao da

Prefeitura Municipal de INDEPENDENCIA.

20.3-Os recursos serao protocolados na Comissao de Licitaçao de INDEPENDENCIA/CE.

21.0-DAS DISPOSIÇOES FINAIS
21.1-A apresentaçao da proposta implica na aceitaçao plena das condiçoes

estabelecidas nesta TOMADA DE PREÇOS.

21.2-Esta licitaçao poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil

subsequente, na mesma hora e local.

21.3-Para dirimir quaisquer dúvidas e emissao de documentos, o proponente poderá
dirigir-se  a  Comissao  de  Licitaçao,  na  Rua  do  Cruzeiro,  244,  Liberdade,

INDEPENDENCIA, Ceará, durante o período das 08h00min as 12h00min horas, de
segunda a sexta-feira.

21.4-Conforme a legislaçao em vigor, esta licitaçao, na modalidade Tomada de Preços

poderá ser:

a)anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer

fase do processo;

b)revogada, por conveniencia da Administraçao, decorrente de motivo superveniente,

pertinente e suficiente para justificar o ato;

21.5-Os casos omissos serao resolvidos pela Comissao Permanente de Licitaçao nos

termos da legislaçao pertinente.

21.6-Cópias do edital anexos e serao fornecidas gratuitamente, nos dias úteis, nos
horários de atendimento ao público, das 08h00min as 12h00min, na sala da Comissao ,
Permanente  de  Licitaçao,  localizada  na  Rua  do  Cruzeiro,  244,  Liberdade^j



NEIA ARALJiCVtlE SOUZA
Presidente da Comissao de Licitaçao

Independencia/CE, 18 de maio de 2017.

22.0-DO FORO

toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que nao possa ser res
pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Independencia/CE. Outras informaçoes poderao ser obtidas, também, atrav
seguinte telefone: 0XX88-3675.1244.

PREF E I TURA
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INDEPENDENCIA
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03. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

(Cronograma de execuçao da obra e do desembolso financeiro).. u

02. ORÇAMENTO BÁSICO
(Planilha orçamentaria).

01. PROJETO BÁSICO
(Memoriais descritivos e justificativas técnicas).

ANEXO I

PREFEITURA
Tona d todos nos
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INDEPENDENCIA ,01 DE ABRIL DE 2016.

399.259^OO]TOTAL GERAL

399.259,00

9.948,84

34f.747,25

27.001,39

20.561,52

CTOTAL

TOTAL R$

9.948,84

341.747,25

27.001,39

2.173.80

5.044.15

13.343,57

CPARCIAL
COM BIM

2.14

73,51

58,08

362.30

375,03

375,03

1,72

59,00

46,61

290,77

300,99

300,99

t. UNIT SEM r. uixn cum
bih       nni

4.648,99

4.64B.99

464,90

6,00

13,45

35,58

QUANT.

m

M2

M3

M2

M3

M3

UND

UMPEZA GERAL
UMPEZA GERAL

GRAMA Htfill t / mA DELTA BICOLOR 30MM, 100%
POUETILENO, CAMADA AMORTECEDORA DE
GRÂNULOS DE BORRACHA-FORNECIMENTO E
INSTALAÇAO

GRAMA

ATERRO MECANIZADO COMPACTADO COM
EMPRÉSTIMO DE AREIA

MOVIMENTO DE TERRA

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

CONCRETO P/VIBR, FCK=20MPe COM AGREGADO
PRODUZIDO (S/TRANSP.)(TAMPA DA CALHA)

CONCRETO P/VIBR., FCK=20MPa COM AGREGADO
PRODUZIDO (S/TRANSP.)(PAREDE E FUNDO DA
CALMA)

SERVIÇOS PRELIMINARES/DRENAGEM

DISCRIMINAÇAO

9637
4

coteto

3

79484

2

74209/001

C3272

C3272

1
INSDMO

4.1
4

3,01

3

2,01

2

1,03

1,02

O^
1

ITEM

OBRA: IMPLANTAÇAO DE GRAMADO NO ESTÁDIO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE INDEPENDENCIA-CE.
LOCAL: SEDE - INDEPENDENCIA
DATA: ABRIL DE 2016.
TABELAS: SINAPI DESONERADO JANEIRO 2016 E SEINFRA 024.1 COM DESONERAÇAO - BDI - 24,60% INCLU
UNITÁRIOS, ENCARGOS SOCIAIS BASEADOS NO SINAPI - 87,01%
PT-1014959-54

ORÇAMENTO





LIRO CIVIL
- 38664-D

ENGENH

1a-/)
BDI

|    24,60%| /I BDI =

9,90
L        4,501

,- - -... ̂  _^

3,00
0,65
9,90

TOTAL DOS IMPOSTOS

CPRB (4,50%, Apenas quando tiver desoneraçao INSS)
ISS
COFINS
PIS
Impostos1

:      6,16'

!      0,80'

Lucro

Garantia/seguros

Benefício

L

S + G

0,97

1,00

2,93

%

Riscos
Despesas financeiras

Administraçao central

Despesas Indiretas
DESCRIÇAO

R
DF
AC

COD

COMPOSIÇAO DE BDI

OBRA: IMPLANTAÇAO DE GRAMADO NO ESTÁDIO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE
EVDEPENDENCIA-CE.

PT-1014959-54
LOCAL: SEDE - INDEPENDENCIA -CE



J

RO CIVIL
38664-D

ENGENH^
CREA/C5

464,90

464,90

2.1 ATERRO MECANIZADO COMPACTADO COM EMPRÉSTIMO DE AREIA
464,90 M3

DO ORÇAMENTO:
IDADE ADOTADA:

regularizaçao do campo
- (49,30 x 94,30) x 0,10

6
6,00

1.3 PLACAS PADRAO DE OBRA
6,00 M2

A= 3,00X2,00.

ITEM DO ORÇAMENTO:
QUANTIDADE ADOTADA:

13,45

13,45

CONCRETO P/VIBR., FCK=20MPa COM AGREGADO PRODUZIDO (S/TRANSP.)(TAMPA DA
1.2 CALHA)

13,45 M3
ITEM DO ORÇAMENTO:
QUANTIDADE ADOTADA:

A = VIDE PROJ

Total: 

35,58

35,58

CONCRETO P/VIBR., FCK=20MPa COM AGREGADO PRODUZIDO (Sn~RANSP.)(PAREDE E
1.1 FUNDO DA CALHA)

35,58 M3
ORÇAMENTO:

DADE ADOTADA:

A=VIDEPROJ

MEMORIAL DE CÁLCULO

LOCAL: SEDE - INDEPENDENCIA
DATA: ABRIL DE 2016.
PT-1014959-54

OBRA: IMPLANTAÇAO DE GRAMADO NO ESTÁDIO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE INDEPENDENCIA-CE.



RO CIVIL
38664-D

AníôniodeAze
ENGENH

CREA/CE

O

4.648,99

4.1 LIMPEZA GERAL
4.648,99 M2

ITEM DO ORÇAMENTO:
QUANTIDADE ADOTADA:

A =(49,30x94,30)

4.648,99

A= (49,30x94,30)

3.1

GRAMA SINTÉTICA DELTA BICOLOR 30MM,100% POUETILENO, CAMADA AMORTECEDORA
DE GRÂNULOS DE BORRACHA-FORNECIMENTO E INSTALAÇAO

4.648,99 M2

rP^M DO ORÇAMENTO:

O
QUANTIDADE ADOTADA:

E SHYIÇOSITDAI

IMEMORIAL DE CÁLCULO

LOCAL: SEDE - INDEPENDENCIA
DATA: ABRIL DE 2016.
PT -1014959 -64

OBRA: IMPLANTAÇAO DE GRAMADO NO ESTÁDIO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE INDEPENDENCIA-CE.



J
ENG

António d

87,01%

8,33%

0,53%

7,80%

15,43%
0,53%
4,84%
3,56%
0,15%
6,35%

46,45%
0,03%

10,42%
0,12%
1,65%
0,73%
0,08%

10,92%
0,91%
3,72%

17,87%

16,80%

8,00%
3,00%
2,50%
0,60%
0,20%
1,00%
1,50%

TAXA

TOTAL

Total do "D "

Reincidencia de grupo A sobre Aviso Prévio trabalhado e Reincidencia do
FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

Reincidencia de grupo "A" sobre grupo "B"
Grupo "D" - Taxas das reincidencias

Total do Grupo "C
Indenizaçao Adicional
Depósito rescisao sem justa causa
Férias (indenizadas)
Aviso Prévio Trabalhado
Aviso Prévio Indenizado

Grupo "C" • Encargos que nao recebem as incidencia globais do Grupo
"A"

Total do Grupo "B"
Salário Maternidade
Férias Gozadas
Auxílio Acidente de Trabalho
Dias de Chuvas
Faltas Justificadas
Licença Paternidade
13. Salário
Auxílio - enfermidade
Feriados
Repouso Semanal Remunerado
Grupo "B" - Encargos que recebem as incidencias do Grupo "A"

Total Grupo "A"
SECONCI
FGTS
Seguro contra acidentes de trabalho
Salário educaçao
SEBRAE
INCRA
SENAI
SESI
INSS
Grupo "A" - Encargos Sociais Básicos

DESCRIÇAO

D.2

D.1

C.5
C.4

C.3
C.2
C.1

B.10
B.9
B.8
B.7
B.6

B.5

B.4

B.3

B.2

B.1

A.9
A.8
A.7

A.6

A.5

A.4

A.3
A.2
A.1

ITEM

INCIDENCIA SOBRE O VALOR DA HORA NORMAL EFETIVAMENTE TRABALHADA
PLANILHA PADRAO DE COMPOSIÇAO ANALÍTICA DA TAXA DE ENCARGOS SOCIAIS

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA

OBRA: IMPLANTAÇAO DE GRAMADO NO ESTÁDIO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE INDEPENDENCIA-CE.



EIRÓ CIVIL
- 38664-D

ÚM
îo de Aí

CREA/̂

001  Grupo:  SERVIÇOS PRELIMINARES
1.00 Composiçao: RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO

Todo o local da construçao será perfeitamente limpo e destocado para
instalaçao da obra. A todo resíduo gerado deverá ser dado a devida

destinaçao final.

2.00 Composiçao:     LOCAÇAO DA OBRA
A locaçao será de responsabilidade do construtor. Deverá ser global, sobre
quadros de madeira que envolva todo o perímetro da obra. Os quadros, em
tábuas ou sarrafos, devem ser nivelados e fixados de tal modo que, resistam
as tensoes dos fios de marcaçao, sem oscilaçao e sem possibilidade de fuga

da posiçao correta.

3.00 Composiçao:     CONCRETO  P/VIBR.,   FCK=20MPa   COM
AGREGADO PRODUZIDO (S/TRANSP.)(PAREDE ,FUNDO DA CALHA e

^Q TAMPA)
Será construída uma calha de concreto de fck = 20mpa para a drenagem da
grama sintética conforme projeto apresentado, concreto nas paredes , fundo
da calha e tampa conforme projeto.

4.00 Composiçao:     PLACA DA OBRA
Deverá ser afixada na entrada da obra uma placa indicativa nas dimensoes
3,00 * 2,00m, conforme modelo fornecido pelo órgao contratante. A mesma

deverá ser mantida em local visível até o final da obra.

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA
MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇOES

OBRA: IMPLANTAÇAO DE GRAMADO NO ESTÁDIO NA SEDE
DO MUNICÍPIO DE INDEPENDENCIA-CE

PT-1014959-54



CREA/C 664-D

r

004  Grupo:  DIVERSOS

1.00 Composiçao: LIMPEZA GERAL
A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservaçao.

Deverao estar em perfeito estado de funcionamento todas as instalaçoes,
equipamentos, aparelhos, iluminaçao, com instalaçoes definitivamente ligadas
as redes públicas.Será removido todo entulho do terreno, sendo limpo,
varridos os excessos. Todos os pisos e revestimentos serao lavados e
entregues sem qualquer mancha ou sujeira.

003  Grupo:  GRAMA

1.00 Composiçao:  GRAMA SINTÉTICA DELTA BICOLOR 30^M, 100%
POLIETILENO,  CAMADA  AMORTECEDORA  DE  GRÂNULOS  DE
BORRACHA-FORNECIMENTO E INSTALAÇAO
A grama sintética será executada conforme especificaçoes da coleta de
preços, delta bicolor 30mm, 100% polietileno, com camada amortecedora de

O grânulos já instalada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA
MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇOES

OBRA: IMPLANTAÇAO DE GRAMADO NO ESTÁDIO NA SEDE
DO MUNICÍPIO DE INDEPENDENCIA-CE

PT-1014959-54

002  Grupo:  MOVIMENTO DE TERRA

'O 1.00 Composiçao: ATERRO COMPACTADO C/AQUISICAO
O aterro será executado com aquisiçao de areia fina, isenta de matéria
orgânica, devendo o referido aterro ser executado em camadas de 20 cm
molhadas e apiloadas vigorosamente, até atingir ao nível indicado no projeto
arquitetônico.



263,06

37,83

0,00

3Q8 9

Total Simples

Encargos

BOI

TOTAL GERAL

TOTAL SERVIÇOS  52,0864

336,0000  0,5000 168,0000

TOTAL MATERIAIS 168,0000
MBKWS CM K̂TO^ORTLANO

MATERIAIS

5,4282

46,6572

29^2800

29,2800

13,6905

13,6905

0,0000

6.3671

55 1̂00
0,8527

0 360

M3

M3

TOTAL AO DE OBRA

4,88006,0000H

AREIA DE RK) - EXtRAÇAO
BRnA PRODUZIDA PARA USOS DIVERSOS

SERVIÇOS

SERVENTE

MAODEOBRA

TOTAL EQUIPAMENTOS (CHORARIO)

13,6905

7,7749
1,0000

0,0000

H
H

BETONEIRA COM MOTOR A DIESEL (CHP)

BETONEIRA COM MOTOR A DIESEL (CHI)

C3130

C3253

0543

10680

10566

TotCódigo Descriçao •-- Unidade  Coeficiente  Preço

EQUIPAMENTOS (CHORARtO)

C3272 - CONCRETO P/VIBR., FCK=20MPa COM AGREGADO PRODUZIDO (S/TRANSP.)

Praço Adotado: 300,9900 UnW.

10OWNLOADS< < VOLTAR  âWPRIMR

Tabela de Custos -Versao 024.1

2017-5-15



1/1

"T)M

336,0000  0,5000 168,0000

TOTAL MATERIAIS 168,0000

Total Simples 263,06

Encargos 37^93

BDI 0,00

TOTAL GERAL 300,99

29,2800

29,2806

46,6572

5,4292

52,0864

6,0000  4,8800

TOTAL MAO DE OBRA

0,8360 55,8100

0,8527  6,3671

TOTAL SERVIÇOS

KG

M3
M3

10805  OMEMTO POFrTLAND
MATERIAIS

12543  SERVENTE

SERVIÇOS
C3253  BRITA PRODUZIDA PARA USOS DIVERSOS
C3130  AREIA DE RIO - EXTRAÇAO

Código Descriçao Unidade  Coeficiente  Preço

EQUIPAMENTOS (CHORARIO)
10566  BETONEIRA COM MOTOR A DIESEL (CHI) H 0,0000  7,7749
10680  BETONEIRA COM MOTOR A DIESEL (CHP) H 1,0000  13,6905

TOTAL EQUIPAMENTOS (CHORARIO)
MAODEOBRA

C3272 - CONCRETO P/ViBR., FCK=20MPa COM AGREGADO PRODUZIDO (S/TRANSP.)
Preço Adotado; 300,9900

, DOWNLOADS< < VOLTAR  ô IMPRIMIR

Tabela de Custos - Versao 024.1

2017-5-15



4,66580

0,71200

1,20310

1.15850

1,59220

Total

TOTAL FUNDAÇOES E ESTRUTURAS

71,20

120,31

115,85

159,22

Preço

0,01000000

0,01000000

0,01000000

0,01000000

Coeficiente

CHP

CHP

CHP

CHP

Unida

TRTOR DE PENEU, POTENCIA 85 CV, TRAÇAO 4X4, PESO
COM LASTRO DE 4.675KG - CHP DIURNO. AFJJ6/2014

ROLO CAMPACTADOR DE PENEU ESTÁTICO.PRESSAO
VARIÁVEL, POTENCIA 111 HP, PESO SEM/COM LASTRO 9,5 /
26 T, LARGURA DE TRABALH01,90 M - CHP DIURNO. AF
07/2014

CAMINHAO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG,
DISTANCIA ENTRE EIXOS DE 4,80 M, POTENCIA DE 189 CV
INCLUSJVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA,
CAPACIDADE 6 M3 - CHP DIURNO AF_06/2014

MOTONIVELADORA POTENCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA
MACHA) 125 HP, PESOBRUTO 13032 KG, LARGURA DA
LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO AF_06/2014

FUNDAÇOES E ESTRUTURAS
Descriçao

89035

8879

6259

5932

Código

Unid: M346,54

COMPOSIÇAO

COMPO0JCAQ

COMPOSIÇAO

COMPOSIÇAO

Preço Adotado:
79484 -ATERRO MECANIZADO COMPACTADO COM EMPRÉSTIMO DE AREIA (M3)

249,33
0
0

249,33

TOTAL GERAL
BOI

Encargos

Total Simples

35,31

21,11200

14,20000

211,96

1,25620

180,00000

26,56457

4,13677

2,03889

2,05880

Total

TOTAL SERVIÇOS
10,556

14^
2,00000000

1,00000000

H

H

SERVENTE COM EMCARGOS COMPLEMENTARES

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SERVIÇOS

88316

8262

TOTAL MATERIAL

11,42

180,00

6,64

4,14

0,11000000

1,00000000

4,00000000

1,00000000

KG

M2

M

M

PREGO DE AÇO POLIDOCOM CABEÇA 18 X 30 (2 3/4 X10)

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUÇAO CIVH.) EM CHAPA
GALVANIZADA *N 22*, DE *2,0 X 125* M

PEÇA DE MADEIRA NATIVA/REGIONAL 7,5 X 7.5CM (3 X 3),
NAO APARELHADA, (P/FORMA)

PEÇA DE MADEIRA DE LEI *2,5 X 7,5* CM (1" X 3"), NAO
APARELHADA, (P/TELHADO)

MATERIAL

00005015

00004813

00004491

00004417

TOTAL FUNDAÇOES E ESTRUTURAS

205,88

Preço

0,01000000

Co&fic tente

M3

Unida

CONCRETO NAO ESTRUTURAL, CONSUMO
15QKG/M3.PREPARO COM TETONEIRA, SEM LANÇAMENTO

FUNDAÇOES E ESTRUTURAS
Descriçao

56S2

Código

Unid: M2249,33

ASTU

t\

COMPOSIÇAO

COMPOSIÇAO

COMPOStCAG

COMPOSIÇAO

C

^COMPOSIÇAO

COMPOSIÇAO

Preço Adotado:

74209/001 - PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO QALVANI2ADO(M2)

BKICA/

E^^avasaa coe ehcaesos cok^^^hiísbss8S316

ASTU

SEJX

PCI.SiÔ.Ol - CUSTOS DE COMPOSIÇOES ANALÍTICO
DATA DE EMISSAO:23/03/2017 14:47:55        DATA DE RT: 18/03/2017
DATA DE PREÇOí 02/2017

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CON



1,65
0
0

1,65

TOTAL GERAL
BD!

Encargos

Totai Simpies

1,48

1,48260

0,16

0,16273

Total

TOTAL SERVIÇOS

10,590,14000000HSERVENTE COM EMCARGOS COMPLEMENTARES

SERVIÇOS

88316

TOTAL MATERIAL

3,25

Preço

0,05000000

Coeficiente

L

Unida

ACIDO MURIATICO (SOLUÇAO ACIDA)

MATERIAL
Descriçao

00000003

Código

Unid: M31,65

COMPOSIÇAO

COMPOSIÇAO

Preço Adotado:

SS37 - UMPEZA GERAL (M2)

9e,Ô3

0

3?,S3

58,10

TOTAL GERAL
BDI

Encargos

Total Simples

58,10

58,10000

Total

TOTAL SERVIÇOS

58,1

Preço

1,00000000

Coeficiente

Uníd: M2

M2

UnWa

GRAMA SINTÉTICA TELA BICOLOR 30MM,100%
POLIETILENO, CAMADA AMORTECIDA DE GRÂNULOS DE
BORRACHA - FORNECIMENTO E ESTALAÇAO <M2)

OUTROS
Descriçao

96,03

COLETA

Código

ASTU

)

Preço Adotado:

CÔÍ-ETA - QRÂMA. SJNTÉTfôA TILA BICOLOR WMM.IWJt POUETiLiNÔ, CAMADA AMORTECÍDA DE ÔKÂNULÔS DE
BORRACHA • FORNECIMENTO E ESTALAÇAO <M2)

46,54

0
16,56

29,98

TOTAL GERAL
BDI

Encargos

Total Simples

21,18

21,18000

4,14

4,13677

TOTAL SERVIÇOS

10,592,00000000H
SERVENTE COM EMCARGOS COMPLEMENTARES

SERVIÇOS

66316

TOTAL MATERIAL

4,141,00000000MAREt PARA ATERRO - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (SEM
FRET1)

MATERIAL

0000441?

HS2KVE5̂ SS CŜ  BfĈ HSOS COtí Î ŜSKi^BSS^8316

f\

COMPOSIÇAO

COMPOSÍCAO

SSDI

c

c

SCI.SIS.Oi - CUSTOS DE COMPOSIÇOES AKAIÍTICO
DATA DE EMISSAO:23/03/2017 14:47:55        DATA DE RT: 18/03/2017
DATA DE PREÇO; 02/2017

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTR



LA autenticidade dstta ART poda ser verificada acn: http://awK 3̂taccorn.br/piJblica/. com a chave: 453WDC
impresso em: 18/05/2016 as 10:44:50 por , ip: 177.S8.170.82

CLUBE DE ENGENHARIA DO CEARA (CEC)
.7. Entidade de Classe

. 8. Oacteraçdas

ART DE PROJETO E ORÇAMENTO DA IMPLANTAÇAO DE GRAMADO E CONSTRUÇAO DA CAIXA D ÁGUA NO ESTÁDIO NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE INDEPENDENCIA-CE . PT -1014959-54 Elaboraçao de orçamento - OUTROS SERVIÇOS NAO RELACIONADOS - ATUACAO -
6816.0000 METRO QUADRADO
Projeto - OUTROS SERVIÇOS NAO RELACIONADOS - ATUACAO - 6816.0000 METRO QUADRADO
Projeto - OUTROS SERVIÇOS NAO RELACIONADOS - ATUACAO - 36.0000 METRO QUADRADO
Elaboraçao de orçamento - OUTROS SERVIÇOS NAO RELACIONADOS - ATUACAO - 36.0000 METRO QUADRADO

. 5, Obsofvsiçôes

Após a conclusao das atfvidades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

m2

m2

m2

m2
Unidade

36,00

6.816,00

36,00

6.816,00
Quantidade

A1 -ATUACAO
01 - Prpjeto > CREA-CE-2010 -> SERVIÇOS GERAIS -> #A0899 • OUTROS SERVIÇOS NAO
RELACIONADOS
01 - Projeto > CREA-CE-2010 -> SERVIÇOS GERAIS -> #A0899 - OUTROS SERVIÇOS NAO
RELACIONADOS
12 - Elaboraçao de orçamento > CREA-CE-2010 -> SERVIÇOS GERAIS -> A0S99 - OUTROS
SERVIÇOS NAO RELACIONADOS
12 - Elaboraçao de orçamento > CREA-CE-2010 -> SERVIÇOS GERAIS -> A0899 - OUTROS
SERVIÇOS NAO RELACIONADOS

CEP: 62640000

CPF/CNPJ: 07.982.028/0001-10

Bairro: DA PLACA
UF.CE

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA
RUA MARIANA GONÇALVES S^

Complemento:
Cidade: INDEPENDENCIA
Telefone: Email:
Coordenadas Geográficas: Latitude: Longitude:
Data de Início: 02712̂ 2014 Previsao de termina 01/07/2015
Finalidade: SEM DEFMIÇAO

. 3. Dados da Obrs/Sarvlço

CPF/CNPJ: 07.982
N":

CEP: 62640000

Contratante: PREFEÍTURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA
RUA DO CRUZERO,N*244 CENTRO

Complemento: Bairro:
Cidade:  DEPENDENCIA UF: CE
País: Brasil
Telefone: (88)36751144 Ema^
Contrato: 060091597200477 Celebrado em:
Valor R$7.200,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA
Açâo Institucional: NENHUMA - NÂO OPTANTE

. 2. Contratante

RNP: 060091597-2
Registro: 43828-6

ANTONK) DE AZEVEDO MARTINS FILHO
Título profissional: ENGENHEIRO CML
Empresa contratada: RG CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA • ME

. 1. Responsava! Técnico

ART OBRA / SERVIÇO -
REGISTRO ANTES DO

TÉRMINO DA
OB

N 060

Página 1/2

Anotaçao de Responsabilidade Técnica - ART  /* D C A •*̂  E?
Lei n 6.496^ de 7 de dezembro de 1977    V  ̂KCM" l* C

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

o



A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http̂ /crM-cejsitacxomijr/publica/, com a chave: 453WOC
Impresso em: 18/05/2016 es 10:44:51 por, ip: 177.88.170.82

Nosso Número: 8210654385Pago em: 28/04/2015Valor da ART: R$67,68

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentaçao do comprovante do pagamento ou conferencia no site do Crea.

10. Valor  

/ANTÓNIO K AZ^VEDO MARTINS FLHO • CPF: 807.327.983-S3

PREFEITURA MUNICI ÂL DE INDEPENDENCIA • CNPJ: 07.982.02S/0001 -10Local

Declaro serem verdadeiras as informaçoes acima

li d̂

. 8. Assinatura*

ART OBRA / SERVIÇO -
REGISTRO ANTES DO

TÉRMINO DA

Página 2/2

Anotaçao de Responsabilidade Técnica - ART  f D E A f* E
Lei n 6.496, de 7 de dezembro de 1977    V* IVE^^ V  ̂C

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará



Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. \j^

Atenciosamente,

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta de preços referente a TOMADA DE PREÇOS N
EJ-TP001/17, cujo objeto é a CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇAO DE
GRAMADO NO ESTÁDIO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE INDEPENDENCIA - CE, CONFORME
ORÇAMENTO  BÁSICO  DO  PT  -    1014959-54,   pelo   preço  global   de
R$ ( ), com prazo de execuçao de 120
(cento e vinte) dias, obedecendo os prazos estabelecidos para cada serviço no
Cronograma físico-financeiro.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias
corridos, a contar da data da abertura da licitaçao.

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execuçao dos
serviços objeto deste edital e que serao executados conforme exigencia editalícia e
contratual, e que serao iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos,
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

Prezados(as) Senhores(as),

REF.: TOMADA DE PREÇOS N EJ-TP001/17

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA
Comissao Permanente de Licitaçao
INDEPENDENCIA/CE.

Local e data

ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇAO DE CARTA-PROPOSTA

P R E FE I TU RA
Tarra de todos nó*

INDEPENDENCIA

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ESTADO DO CEARÁ
PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA



Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

de 2017.de

04. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO:
Incluir a planilha com o cronograma físico-financeiro.

03. PECENTUAL DE BDI:

02. FONTE UTILIZADA PARA COMPOSIÇAO DOS PREÇOS:

TOTALUNITÁRIO
VALOR

UNIDOJDEESPECIFICAÇAOITEM

TOMADA DE PREÇOS N2. EJ-TP001/17.

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇAO DE GRAMADO NO
ESTÁDIO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE INDEPENDENCIA - CE, CONFORME ORÇAMENTO
BÁSICO DO PT- 1014959-54.

01. PLANILHA ORÇAMENTARIA:

PREFEITURA
Tanra de todos né*

MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTARIA

ANEXO III

ESTADO DO CEARÁ
PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA INDEPENDENCIA



A PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede a Rua do Cruzeiro, 244, Liberdade, INDEPENDENCIA/CE, inscrito no

CNPJ/MF sob o n9 07.982.028/0001-10, através da SECRETARIA DE ESPORTE E
JUVENTUDE, representada por seu(sua) Secretária(a), Sr(a). FRANCISCA FRANCILURDES
VIEIRA, infrafirmado, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a

empresa, com endereço a em
, Estado do , inscrito no CNPJ sob o n9 , representada

por  , portador(a) do CPF n9  , ao fim
assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de
TOMADA DE PREÇOS N9. EJ-TP001/17 Processo n9 EJ-TP001/17, em conformidade com
o que preceitua a Lei Federal n9 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores, sujeitando-se
os contratantes as suas normas e as cláusulas e condiçoes a seguir ajustadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL
1.1-Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS N9. EJ-TP001/17 na Lei n9

8.666/93 e suas alteraçoes posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2.1-0 presente contrato tem por objeto CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA

IMPLANTAÇAO DE  GRAMADO NO ESTÁDIO  NA SEDE  DO MUNICÍPIO  DE
INDEPENDENCIA - CE, CONFORME ORÇAMENTO BÁSICO DO PT - 1014959-54,
conforme projeto em anexo e especificaçoes constantes da proposta de preços da

CO^TRATADA, parte integrante deste processo.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇAO DO CONTRATO
3.1-A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execuçao do objeto deste contrato

o valor global de R$ ( ).
3.2-0 contrato terá um prazo de vigencia de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir
da data da emissao da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos casos e formas,
previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e alteraçoes posteriores. j {

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

TERMO DE CONTRATO QUE EN
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
INDEPENDENCIA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE,
COM A EMPRESA ,
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:
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4.1-A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apr

SEC^ETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE, até o 102 (décimo) dia úti
subsequente a realizaçao dos serviços, para fins de conferencia e at

execuçao dos serviços.

4.2-A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mes
civii, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mes, cujo valor será

apurado através de mediçao;

4.3-Caso a mediçao seja aprovada pela SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE, o
pagamento será efetuado até o 30^ (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a)
CONTRATADO(A),  junto  ao  setor  competente  da  Prefeitura  Municipal  de

INDEPENDENCIA.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
5.1-Os preços sao firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da

data da apresentaçao da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços
contratuais poderao ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentaçao da
proposta, com base no INCC - índice Nacional da Construçao Civil ou outro equivalente

que venha a substituí-lo, caso este seja extinto.

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS
6.1-As despesas decorrentes da contrataçao correrao por conta da dotaçao
orçamentaria ns 1201.27.812.2701.1.021, elemento de despesa n2 44.90.51.00/Fonte

018.

CLVJSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS
7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais,
acréscimos ou supressoes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto

no  Io, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS
8.1-Os serviços objeto desta licitaçao deverao ser executados e concluídos no prazo de
120 (cento e vinte) dias, obedecendo aos prazos estabelecidos no Cronograma físico-
finsnceiro para cada serviço, contados a partir da data da emissao da ordem de
serviços, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes.
8.2-Os pedidos de prorrogaçao deverao se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado as novas condiçoes
propostas. Esses pedidos serao analisados e julgados pela fiscalizaçao da SECRETARIA
DE ESPORTE E JUVENTUDE da Prefeitura Municipal de INDEPENDENCIA.

8.3-Os pedidos de prorrogaçao de prazos serao dirigidos a SECRETARIA DE ESPORTE  ^
JUVENTUDE, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual. J
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8.4 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desd
not ̂ çados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DE ESPO
JUvcNTUDE da Prefeitura Municipal de INDEPENDENCIA, nao serao conside

como inadimplemento contratual.

CU'JSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
91 A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçoes
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçoes decorrentes do Termo Contratual,

consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores;
9.2-Fiscalizar e acompanhar a execuçao do objeto contratual;
9.3-Ccmunicar a Contratada toda e qualquer ocorrencia relacionada com a execuçao

do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas;
9.4-Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas

devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
10.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçoes e prazos
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora

do certame;
10.2-Manter durante toda a execuçao do objeto contratual, em compatibilidade com
as obrigaçoes assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na

Lei ^e Licitaçoes;
103-U îlizar profissionais devidamente habilitados;
10.4-Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que

nao se prejudiquem o bom andamento e a boa prestaçao dos serviços;
10.5-Facilitar a açao da fiscalizaçao na inspeçao dos serviços, prestando, prontamente,

os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
10.6-Responder perante a Prefeitura Municipal de INDEPENDENCIA, mesmo no caso

de ^usencia ou omissao da fiscalizaçao, indenizando-a devidamente por quaisquer atos
ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execuçao do contrato,
quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA
adetar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas

emanadas das autoridades competentes e das disposiçoes legais vigentes;
10.7-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados,

senrio que a CONTRATADA nao deverá, mesmo após o término do contrato, sem
consentimento prévio, por  escrito, da CONTRATANTE, fazer  uso de quaisquer
documentos ou informaçoes especificadas no parágrafo anterior, a nao ser para fins de

execuçao do contrato;
10.8-Providenciar a imediata correçao das deficiencias e/ ou irregularidades apontadas

pela CONTRATANTE;
109-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,

J
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incidam sobre a prestaçao dos serviços contratados inclusive as contribuî ^s <^

pre /idenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidente^de

trai alho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municii;

IN^cPENDENCIA por eventuais autuaçoes administrativas e/ou judiciais uma vez qwe^
inadimplencia da CONTRATADA, com referencia as suas obrigaçoes, nao se transfer̂ ^̂
Prefeitura Municipal de INDEPENDENCIA; ^

ÍG .̂O-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçao referente ao pagamento
dor tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com

o c. jeto do CONTRATO;
10.11-P.esponder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem
causados a Uniao, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestaçao dos

scr/iços;
1012-^espeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na

Co^solidaçao das Leis do Trabalho e legislaçao pertinente;
10.?3-P.esponsabilizar-se pela adoçao das medidas necessárias a proteçao ambiental e

as precauçoes para evitar a ocorrencia de danos ao meio ambiente e a terceiros,
observando o disposto na legislaçao federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a

Lei ns 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98;
10.14-Responsabilizar-se perante os órgaos e representantes do Poder Público e
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por açao ou omissao sua, de

seus empregados, prepostos ou contratados;
10.15-A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a

tod^s as exigencias e condiçoes a seguir estabelecidas:
a)Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da

A^NT.
b)A-:ender as normas da Associaçao Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais

normac internacionais pertinentes ao objeto contratado;
c)Responsabi':izar-se pela conformidade, adequaçao, desempenho e qualidade dos

ser̂ iços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente
ind^vidualmente considerado, mesmo que nao sejam de sua fabricaçao, garantindo seu

par̂ eitc desempenho;
d^Registrar o Contrato decorrente desta licitaçao no CREA, na forma da Lei, e
arr^sentar o comprovante de "Anotaçao de Responsabilidade Técnica -  ART"
correspondente, antes da apresentaçao da primeira fatura, perante a Prefeitura

Municipal de INDEPENDENCIA, sob pena de retardar o processo de pagamento;

C.4 JSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
111-Pela inexecuçao total ou parcial das obrigaçoes assumidas, garantidas a prévia .,

defesa, a Administraçao poderá aplicar a CONTRATADA, as seguintes sançoes: J

a) Advertencia,
da:



b.l) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da lici

VEf.CEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, cont

da ata da notificaçao feita pela CONTRATANTE
b 1, 0,3% (tres décimos por cento) sobre o valor da parcela nao cumprida do Cont
por dia de atraso na execuçao do objeto contratual, até o limite de 90 (noventa) di
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela nao cumprida do
Cor trato e rescisao do pacto, a critério do SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE de
INDEPENDENCIA/CE, em caso de atraso superior a 90 (noventa) dias na execuçao dos

ser .^os.b 4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-offício" da

CONTRATADA, mediante subtraçao a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em

se^ favor que mantenha junto a SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE  de
irvD^MDENClA/CE, independente de notificaçao ou interpelaçao judicial  ou

ex̂  ĵudicial;

c)Suspensao temporária do direito de participar de licitaçao e impedimento de

contratar com a Administraçao, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d^Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçao Pública,

enquanto pendurarem os motivos determinantes da puniçao ou até que a

CONTRATANTE promova sua reabilitaçao.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS RESCISOES CONTRATUAIS
12.3-A rescisao contratual poderá ser:
1? 7-Determinada por  ato unilateral  e escrita da CONTRATANTE,  nos  casos
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal ns 8.666/93;
123-Amigável,  por  acordo entre as  partes,  mediante autorizaçao escrita  e
fird^mentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório,

dasie que hsja conveniencia da Administraçao;
12.4-Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei ns 8.666/93,

sem que haja culpa do CONTRATADO, será  esta  ressarcida dos  prejuízos

reg i^̂mentares comprovados, quando os houver sofrido;
12.5-A rescisao contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequencias

pre îstas no art. 80^ incisos I a IV, ambos da Lei n9 8.666/93.

CU JSUI.A DtCMA-TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1-Os recursos cabíveis serao processados de acordo com o que estabelece o art.

109 da Lei n^ 8666/93 e suas alteraçoes.
13.2-Os recursos deverao ser interpostos mediante petiçao devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida a Comissao de Licitaçao da

Prefeitura Municipal de INDEPENDENCIA.
13.3-Os recursos serao protocolados na SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE de

E, e encaminhados a Comissao de Licitaçao.

P R E FE ITURA
Tara
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CPF/MF

J
1

CONTRATADA
Contratada

Nome do Representante

Nome:

02.

C F MF:
None:

01.

TESTEMUNHAS:

COKTPATANTE
Sec-etária de Infra Estrutura

FRAMCISCA FRANOLURDES VIEIRA

de 2017.r; ^PENDENCIA/CE, de

CLAUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO
14.^.-Fica eleito o foro da Comarca de INDEPENDENCIA, Estado do Ceará, par
toe ; e qualquer controvérsia oriunda do presente, que nao possa ser resolvida
ad înistrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegi

seja.E, ^or estarem acer^̂dos as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03

(tres) vias para que possa produzir os efeitos legais.

INDEPENDENCIA
PREFEITURA
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Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.

de 2017.de

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que nao executamos trabalho
noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho
com menores de dezesseis anos, salvo na condiçao de aprendiz, a partir de quatorze
anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7a da Constituiçao Federal e
de conformidade com a exigencia prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n2

8.556/93 e suas alteraçoes posteriores.

DECLARAÇAO

ANEXO V

PREFEITURA

Terra d
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